
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua .José .Emiliano de Gusmao, 565 - Fone 228-6543 

SARANDI -· CEP. 86985-000 . P ARANJ\. 

h E C RETO Nn 410í,b 

S(1\1l.1,A: No ll~'ª .. l Sra. SfLVAl'-iA MT•.ND!.'.S !J:\ 
Sll V A para n e n~o de Assisrenrc de Diretoria de 
Departamento, n ", ,a que especifica. 

1\.ULTON :\PARJiCU)O MARTIN'I1 Ptdc..ito 
Municipal de Sarandi Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais 

!.lllCR!i% 
L... 

·\rt 1º .,.o.· ., 1""'d" ') '-'··,. ~·n \fAl\rA r • - .,, ,, 1 11.,a u , ,na. ,,u,VJU"4Jl. 

MENDES DA SILVA, portador da Cédula d ',r t dado RG. N'' 5.281.803-6 
para exercer o Cargo de Provimento cm Co1ws~~ Assistente de Diretoria de 
Departamento, Símbolo CC-6, ,Jcstu Prefeitura ~I. 

Art, 2º - Revogada iG)osiçõcs cm contrário, 
este Decreto cntrcrá cm vigor na data de sua public- r/'c surtindo seus efeitos 
retroativos à O 1 de novembro de 1996. 

------------------ 
1)ç.C,&.é.::t'.O ..... N.0 IJ.Z..5.1..9 .Q 
DE!.,Z..: /).~/:/'.?. _ ...... ~0- 

Visto 

PAÇO Ml Nl('JPAL, 22 de n,,vemhrn de 1996. 

Prefeito Munícip d 


